
Conforme dispde o  art.  90, caput, da Lei Orgânica 
Municipal, declaro que o presente ato foi afixado na 
imprensa oficial do município. 

Cristinápolis/SE, 05/07/2024. 

Ati (21/N61%4- 
Adriann Matheus Gois e Oliveira 

Diretor de Departamento 

• 

• - 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINAPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 254 
DE 05 DE JULHO DE 2024 

DESIGNA 0 SERVIDOR A EXERCER 
SUAS FUNÇOES DE VIGILANTE NA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTINÁPOLIS, Estado de Sergipe, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal de 2003 e o Estatuto dos 
Servidores Públicos de Cristindpolis, 

RESOLVE: 

Art.  1° -DESIGNAR, o servidor público municipal, 
EDIVALDO DANTAS CORREIA, portador do CPF N° 357.047.215-91 e RG N° 680345 
SSP/SE, ocupante do cargo de VIGILANTE, conforme o Decreto n° 899/2003, para 
desempenhar suas funções na Secretaria Municipal de Educação, estabelecendo o local de 
trabalho a E.M.E.I Prefeito Letinidas de Oliveira Santos. 

Art.2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação e seus efeitos de retroagem a 02/07/2024.  

Art.  3° - Cientifique-se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO, 05 de julho de 2024. 
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